
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2021 

CONTRATO N°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ 07.507.093/0001-48 

OBJETO: Prestação de serviços continuados de coleta e transporte de resíduos sólidos, com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, em toda área urbana de 
Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, 'tiquira e Malhada Grande, neste 
Município de Município de Santa Rita de Cássia(BA). 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 03 

SANTA RITA DE CÁSSIA 
?ADASTRADO NO,S,A 

7,ME: 

Data de Homologação: 28 de abril de 2023. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita dc Cássia(BA), 28 de abril de 2023. 

De RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração interino 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
004/2021 — Contrato n°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ 17.507.093/0001-48 — Prestação de serviços continuados de coleta e transporte de 
resíduos sólidos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, 
em toda área urbana de Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, Inquira e 
Malhada Grande, neste Município de Município de Santa Rita de Cássia(BA). 

Senhor Prefeito, 

A empresa DX Ambiental Ltda, CNPJ 40.624.435/0001-21, vencedora da licitação para 
serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas em toda a área urbana de 
Santa Rita de Cássia e nos Distritos de Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, nesse 
Município de Santa Rita de Cássia, cujo início das atividades estava previsto para o próximo dia 
01 de maio, solicitou prorrogação do prazo para início de suas atividades, conforme justificado 
no Oficio anexo ao presente. 

2. Diante deste fato, solicitamos à empresa Renova Serviços de Coletas Especializados 
Eireli, CNPJ 17.507.093/0001-48, a prorrogação do seu contrato, cujo vencimento está previsto 
para o dia 30 próximo. 

3. A empresa Renova ao receber nossa solicitação se manifestou favorável à prorrogação da 

vigência do seu Contrato por mais 01 (um) mês. Desta forma, a vigência do Contrato da empresa 

Renova seria prorrogado do dia 30 de abril para o dia 31 de maio de 2023. 

4. Assim sendo e 

a) Considerando que o município continua necessitando dos serviços que vem sendo 

prestados pela contratada acima identificada, 

b) Considerando que a Lei de licitações e contratos administrativos autoriza ajustes na 

administração dos contratos, como é o pre e aso, como forma de adequação dos 

contratos às reais necessidades do contrat e, este caso este Município, 
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c) Considerando que a contratada vem atendendo satisfatoriamente todas as 
necessidades para as quais foi contratada e se manifestou favorável à prorrogação da 
vigência do seu contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos 
preços contratados, conforme Oficio constante no presente Processo, em atendimento 
a nossa solicitação, 

solicitamos a Vossa Excelência autorizar procedimentos administrativos no sentido de se estudar 

a possibilidade de prorrogação da vigência do presente contrato, de 30 de abril para 31 de maio 

de 2023, e também, por consequência, elevação do valor do contrato em R$ 263.999,71 

(duzentos e sessenta e três mil e novecentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos), 

valor este necessário para pagamento dos serviços que serão prestados por mais um mês, no 

período de 01 a 31 de maio de 2023, conforme Planilha Orçamentária abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO OBJETO CONTRATADO A SER PRORROGADO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATO N°238/2021 

UNID QUANT Unitário Tata II Mensal 

1 Coleta e transporte de residuos sólidos domiciliares de varrição e do mercado municipal 
c/ (mínimo) 02 (dois) Caminhões compactadores. 

Tom 367 R$150,33 R$55.171,11 

2 Coleta e transporte de podas, entulhos e outros, com caminhão de careceria ou 
basculante na zona Urbana e Rural °tiquira, Malhada Grande e Monte Alegre). 

Ton 240 R$ 100,00 R$ 24.000,00 

1
Coleta e transporte com 02 (dois) caminhões basculante capacidade de no mínimo fim' 
para coleta de resíduos sólidos classificados como resto de capina, poda e vardção, 
inclusive de areia sob as vias pavimentadas, na zona Urbana e Zona Rural °tiquira, 
Malhada Grande e Monte Alegre). 

r,A, 120 R$ 130,00 R$ 15.600,00 

4 
Varrição e raspagem manual em sarjetas de vias públicas para limpeza de ruas e 
avenidas não pavimentadas e pavimentadas de logradouros públicos na sede do 
município e povoados (Itiquira, Malhada Grande e Monte Alegre). 

km 528 R$ 125,52 R$ 66.274,56 

5 Limpeza com varrição e raspagem manual e mecanizada de passeios, guias. sarjetas. 
logradouros públicos, praças, parques e jardins e áreas verdes 

HxH 176x12 R$ 9,95 R$ 21.014,04 

6 Pintura de Meio Fio com fornecimento de material. rir 5.890 R$ 2,00 R$ 11.780,00 

7 
Empilhamento e oampactação dos residuos no aterro com trator sobre esteira, potência 
ale 110 HP. 

Hai maq. 160 R$ 94,00 RS 15.040,00 

8 
Serviços especiais zona urbana e rural (Itiquira, Malhada Grande e Monte Alegre): 
capina limpeza manual de caixas de sarjetas roçagam e poda com remoção dos 
residuos. 

HxH 176x20 R$ 10.00 35200,00 

9 
Coleta e Transporte de lixo domiciliar e comercial com 03 (três) caminhões tipo 

caçamba de õrif na Zona Rural (Itiquira, Malhada Grande e Monte Alegre). Sendo 01 
(um) caminhão para cada povoado. Um caminhões tipo caçamba para cada povoado. 

NP 120 R$ 91,00 R$ 10.920,00 

10 
Mon itoramento e conservação em aterros sanitários na zona rural e urbana. 
(monitoramento mensal) 

mas 9 p5100000 R$ 9.000,00 

TOTAL (duzentos e sessenta e três mil e novecentos e noventa e nove reais e setenta e centavos) R$ 263.999,71 
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2. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: 
a) Cópia do Contrato n°. 238/2021, 
b) Cópia do Aditivo n°. 01, de 16/12/2021, 
c) Cópia do Aditivo n°. 02, de 19/08/2022, 
d) Oficio da empresa DX Ambiental, de 28 de abril de 2023, 
e) Oficio da empresa Renova, de 28 de abril de 2023. 

Cordialmente, 

Raim 
Secretário 

sta de Oliveira 
e Administração interino 
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DX 
AMBIEITAL 

Barreiras, 28 de abril de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Santa Rita de Cássia-BA 

REFERÊNCIA: LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N0 009/2023 - Contratação de 
empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final de resíduos sólidos com gerenciamento e fiscalização dos 
serviços de varrição das vias públicas em toda a área urbana de Santa Rita de 
Cássia e nos Distritos de Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, nesse 
Município de Santa Rita de Cássia. 

Senhor Prefeito, 

A DX Ambiental Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n°40.624.435/0001-21, 
com sede social no município de Barreiras/BA participou do procedimento de 
Pregão Presencial n° 009/2023, realizado no último dia 11 de abril de 2023, 
logrando êxito na concorrência junto as demais participantes. 

O referido pregão tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 
resíduos sólidos, além do gerenciamento e fiscalização dos serviços de 
varrição das vias públicas em toda a área urbana de Santa Rita de Cássia e nos 
Distritos de Monte Alegre, [tiquira e Malhada Grande, nesse Município de Santa 
Rita de Cássia. 

A previsão inicial, tendo em vista o final do contrato junto à empresa 
Renova Serviços de Coletas Especializados EIRELI no próximo dia 30 de abril de 
2023, seria para início das atividades no próximo dia 01 de maio de 2023. 

Entretanto, considerando a série de providências e mobilizações que 
serão necessárias para o início das atividades, dentre elas a instalação de 
escritório, contratação do pessoal, mobilização do maquinário, organização do 
ferramental, elaboração do Plano de Trabalho "in loco", entre outras, 

tel.: (77)3611-0269 

emoli': cixarribiental@hotimï.iil.corri 

endereço.: Rua Café Filho, n° 228, sala 104 

cep: 47.800-181 cnpj: 40.624.435/0001-21 



RIVIBIErITAL 

necessitamos de prazo exíguo para organizar tudo satisfatoriamente, como é 
praxe em nossa empresa. 

Desta forma, vimos, por meio deste, solicitar a mudança da data para 
início dos trabalhos para 01 de junho de 2023, nas mesmas condições 
contratuais, sem nenhum prejuízo para este Município, de forma a possibilitar 
a organização de toda a parte operacional, conforme especificado acima. 

Sem mais para o momento e no aguardo de sua resposta favorável, 
desde já agradecemos. 

Cordialmente, 

Assinado de forma ORIEL MAIA digital por ORIEL 

DIOGENES: MAIA 
DIOGENES 951906 

951406863 86353 

53 Dados: 2023.04.28 
10:09.29 -0300' 

DX AMBIENTAL LTDA 

Oriel Maia Diógenes 

tel.: (77)3611-0269 

emaiL dxambientat@hotma -orn 

endereço.: Rua Café Filho, R" 228, sala 104 

cep: 47.800-181 cnpj: 40.624.435/0001-21 
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Santa Rita de Cássia(BA), 28 de abril de 2023. 

À 
RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA 
Rua Pedro Alvares Cabral, n°. I41-A 
46860-000 — Iaçu(BA) 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
004/2021 — Contrato n°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ 17.507.093/0001-48 — Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos 
sólidos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, em todo a 
área urbana de Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, 'tiquira e Malhada 
Grande, neste Município de Santa Rita de Cássia. 

Prezados Senhores, 

Em razão de a empresa DX Ambiental estar momentaneamente impossibilidade de iniciar 

os trabalhos no próximo dia 01 de maio, como foi licitado e está previsto, solicitamos a essa 

empresa estudar a possibilidade e, se for possível, prorrogar a vigência do contrato acima, até o 

dia 31 de maio de 2023, considerando a imprescindibilidade de tais serviços para a população, 

nas mesmas condições do contrato. 

Sem mais para o momento, aguardamos sua manifestação em resposta a nossa 

solicitação. 

Cordialmente, 

RAIM rjw rATIsTA DE OLI 
Secretari e Administração interino 



enova 

!açu - Bahia, 28 de Abril de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

A/C Prefeito Municipal 

Sr°. José Benedito Rocha Aragào 

Limpeza 
Urbano e 
Serviços 

ASSUNTO: Aditivo Contratual - RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 

EIRELI 

A Empresa RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 

n° 17.507.093/0001-48, com sede à Rua Pedro Mares Cabral, ri' 141A, Centro, 'açu — Bahia, 

através de seu representante legal que a esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Senhoria, requerer ADITIVO CONTRATUAL, cem base na Lei 8.668/93, na Constituição da 

República Federativa do Brasil e no instrumento contratual pelas razões de fato e de direito expostas 

a seguir 

Considerando o Contrato 0238/2021, cujo objeto é Contrafação de empresa especializada para 

prestar serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos, com gerenctamento e fiscalização dos 

serviços de varrição das vias públicas em toda área urbana de Santa Rita de Cássia/BA, e nos 

povoados de Monte Alegra, !tiquira e Malhada Grande no município de Santa Rita de CassialBA; 

Por isso, venho manifestar interesse de renovar e assim dar continuidade ã prestação de serviços, 

por mais 01 (um) mês de acordo com as disposições da Lei e cláusulas contratuais. 

Nestes termos, pede deferimento. 

RENOVA SER 
2. 

OS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI 

CNPJ n° 17.507.093/0001-48 

Marcos Ribeiro Rocha Passos 

Representante Legal 

roAIvare, CabraLby: • A, Centro - CEP. 4E8LO-C)CU 

C) ris! 99188-6366 Ej rrynovàarnta,pr..-..v@•,j r, • 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2021 

CONTRATO N°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ 07.507.093/0001-48 

OBJETO: Prestação de serviços continuados de coleta' e transporte de resíduos sólidos, com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias pUblicas, em toda área urbana de 
Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, Itièluira e Malhada Grande, neste 

Município de Município de Santa Rita de Cássia(BA). 

CONTRATO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 238/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2021. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede Travessa Professora Helena, s/n - Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do 
Bahia, CEP: 47.820-000, inscrita no CNPJ N.°13.655.436/0001-60 representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652- BA, CPF n°. 
207.067.153-49 e do outro lado, a empresa RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS 
ESPECIALIZADOS EIRELL inscrita no CNPJ N° 17.507.093/0001-48, estabelecido Rua Pedro 
Alvares Cabral, n° 141 A — Centro, laçu -BA doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr Marcos RIberlo Rocha Passos, empresário e Administradora da mesma, 
portador CPF: 858.774.045-80 e do RO n° 2024508138 — SSP BA, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 116/2021 e em observância às disposições da Lei Federal n.° 10.520, de 17/07/2002, 
e, subsidiariamente, da Lei Federal n.° 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.° 123, 
14/12/2006, Lei Federal n° 9.503, de 23/09/1997 e demais legislações informadas no TEMO de 
Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021, correspondente ao 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, A contratação de 
empresa especializada para prestar serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos, com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias publicas, em toda área 
urbana de Santa Rita de Cássia/BA e nos povoados de Monte Alegre, !tiquira e Malhada 
Grande no Municipio de Santa Rita de Cássia/BA, originária do processo licitatério na 
modalidade Pregão Presencial N°004/2021 e Processo Administrativo N° 116/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
I) Leis rf 8.666, de 21 de junho de 1993, rf 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de 
maio de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública 
Federal; 
II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 
III) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de 
agosto de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A presente contrafação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida 
pelo Pregão Presencial n° 004/2021, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes 
declaram ter pleno conhecimento: 

II) Termo de Referência; (1.) 

I) Edital do Pregão Presencial n° 004/2021; 
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III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 3.188.000,00 (Três milhões conto e sessenta e 
oito mil reais) de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela 
CONTRATADA no Pregão Presencial n° 004/2021, entendido este corno preço justo e suficiente 
para a execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND 
QUANT. 

MÊS 

VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 
MENSAL 

1 

Coleta e transporte de resíduos sólidos 
domiciliares de varrição e do mercado 
municipal c/ (mínimo) 02 (dois) 
Caminhões compactadores. 

Ton 367 

R$ 150,33 R$ 55.171,11 

2 

Coleta e transporte de podas, entulhos 
e outros, com caminhão de carroceria 
ou basculante na zona Urbana e Rural 
(Itiquira, Malhada Grande e Monte 
Alegre). 

Ton 240 

R$ 100,00 R$ 24.000,00 

3 

Coleta e transporte com 02 (dois) 
caminhões basculante capacidade de 
no mínimo 6m3 para coleta de resíduos 
sólidos classificados como resto de 
capina, poda e varrição, inclusive de 
areia sob as vias pavimentadas, na 
zona Urbana e Zona Rural (Itiquira, 
Malhada Grande e Monte Alegre). 

M3 120 

R$ 130.00 R$ 15.600,00 

4 

Varrição e raspagem manual em 
sarjetas de vias públicas para limpeza 
de ruas e avenidas não pavimentadas e 
pavimentadas de logradouros públicos 
na sede do município e povoados 
(Itiquira, Malhada Grande e Monte 
Alegre). 

km 528 

R$125,52 R$ 66.274,56 

5 

Limpeza com varrição e raspagem 
manual e mecanizada de passeios, 
guias, sarjetas, logradouros públicos. 
praças, parques e jardins e áreas 
verdes 

HxH 176x12 

R$ 9,95 R$ 21.014,040 

6 Pintura de Meio Fio com fornecimento 
de material. 

M2 5.890 
R$ 2,00 R$ 11.780,00 

2 
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7 
E• mpilhamento e compactação dos 
resíduos no aterro com trator sobre 
esteira potência até 110 HP. 

Hs/ 
maq. 160 

R$ 94,00 R$ 15.040,00 

8 

Serviços especiais zona urbana e rural 
(Itiquira, Malhada Grande e Monte 
Alegre): capina limpeza manual de 
caixas de sarjetas roçagam e poda com 
remoção doe resíduos. 

HxH 176x20 

R$ 10,00 R$ 35.200,00 

9 

Coleta e Transporte de lixo domiciliar e 
comercial com 03 (três) caminhões tipo 
caçamba de 6m3 na Zona Rural (Itiquira, 
Malhada Grande e Monte Alegre). 
Sendo 01 (um) caminhão para cada 
povoado. Um caminhões tipo caçamba 
para cada povoado. 

M3 120 

R$ 91,00 R$ 10.920,00 

10 
Monitoramento e conservação em 
aterros sanitários na zona rural e 
urbana. (monitoramento mensal) 

Mês 09 
R$ 1.000,00 R$ 9.000,00 

Valor total mensal: R$ 264.000,00 Duzentos e sessenta e quatro reais 
Valor total anual: R$ 2.112.000,00 Dois milhões cento e doze mil reais 

5.1 No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução.
do objeto, inclusive tributos &ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 
administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, 
instalação, montagem e desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e 
hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral, do ,objeto 
Contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única 
remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do art 65 da Lei Federal n.°.&666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros 
alocados na seguinte dotação orçamentária: 

• UNIDADE: 02.10.000 — Secretaria Municipal de Obras, Infra. e Desenvolvimento Urbano. 
ATIVIDADE: 15.452.106.2.044 — Gestão das Ações de Limpeza Pública. 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39 — Pessoa Jurídica. 
FONTE: 00. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da 
Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação 
&deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
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7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 
abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a 
entrega do bem„ devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)Matura(s) 
conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do Município. 
7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida á CONTRATADA para 
as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresentação para efeito de pagamento. 
7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos 
eventuais aditivos firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 09 
(nove) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última 
repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da 
apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de 
benefícios não previstos originariamente. A repactuaçâo será precedida de demonstração analítica 
do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

3) DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, 
inc. II, alínea d). 
Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos 
custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura 
para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução dos serviços e vigência será 10-05-2021 até 31-12-2021 a partir da data da 
sua assinatura. 

Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos períodos de iguais a vigência do contrato, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

observado o disposto no parágrafo 20 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura 
quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de 
acordo com as práticas de mercado. 
Parágrafo 3°. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com 
os Ad 57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FISCAL DO CONTRATO 

10.1 . Foi nomeada, a Fiscal deste Contrato através da Portaria n° 087-2021° Sr. Evena ReInaldo 
Aragão a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o 
artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei 
n.° 8.666/93. 
Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições 
deste CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a 
qualquer tempo por parte do CONTRATANTE. 
10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 
consequentes penalidades contratuais e legais. 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no 
Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não 
cause prejuízo a mesma. 
10.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal n°8.666/93 
não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 
Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 
CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matricula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
13.1. DA CONTRATANTE 
13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência 
13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o 

preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
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13,1.3., Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que 
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que 
julgar insuficientes ou inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 
condições necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 
13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 
documentos integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, 
obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 
13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 
fomecimento/serviço do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 
qualquer natureza ao CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de 
Referência e de acordo com a proposta apresentada; 
13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos 
consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas; 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos 
produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes do fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 
13.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se 

o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização 

do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vinculo empregaticio; 
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13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em 
especial, com encargos sociais, trabalhistas, providenciados, tributários, fiscais e comerciais; 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 
excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 
assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como as disposições legais em 

vigor; 
13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão 
de requisição da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuals nos 
casos de negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, 
exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei n°. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, 
advindo de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução dos serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender 
necessárias nas quantidades do objeto, na forma do § 12 do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
Fica estabelecido que a CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por 
acordo entre as partes e mediante termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as 
partes, conforme inciso II, do §2°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, urna vez comunicada a 
sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula 
contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na 
cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, 
após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão 
contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do 

serviço questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
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14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a 
Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior 
14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado 
será de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não 
terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar 
eventuais perdas e danos; 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 
garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração se reserva o 
direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) 
do valor da integralidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária 
do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na 
prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer 
por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 
15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial 
da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser 
objeto de cessão ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 

fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais 

cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
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ESTADO DA BALDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
19.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Temia em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, 
após lido, o subscrevem, 

Santa Rita de Cássia/BA, 10 de maio de 2021. 

José Bekj4itoRôha agâo 
Prefeito Municipa de Santa R de Cássia/BA 

CONTRATANT 

Marcos RI rio Rocha Pas 

RENOVA SERVIÇOS DE C LETAS SPEØIALIZADOS EIRELI 

CNPJ: 17.507.09310001-48 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 01 -  ocird3c) gane,. 31, Ç•14./unr)( 02 - tia r 
cflif,Po. 2 • W.1 - P 191.9tie • 1E5. gr4 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travesso pve .vsns.a, a/n centro de Santa Rita de Gámla-Ba CEP: 47.15000. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO PP: 116/2021 PREGÃO PRESENCIAL e 004/2021 
CONTRATO tr: 2632021 et 5 g 

• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CONTRATADA: RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI 
CNP.' na. 17.507.093/0001-48 
OBJETO: Contrataçâo do empresa e:medalhada para prestar serviços de colas e transporte de ir-árduos 
sólidos, com ~lamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias publicas, em toda área urbana 
de Santa Rita de Cáside/BA e nos povoados de Mente Alegre, 'tiquira e Malhada Grande tio Munkápio de 
Santa Rita de Cássia/BA. 
VALOR: RS 3.168.000,00 Más milhões Dento e sessenta e oito mil mais) 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 

Santa Rita de Cássia- Rabis. 10 de maio de 2021. 

-tedificayeraNaCt WGUBBZ-QUIZVP 19 

Versão eletrônica disponível em: htips://doemorg.bribersantantedecesala 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

%men ikorra ~a, centro de Benta Rita de CM:eia-Be CEP: 47.15008. 

ONDE SE LÊ 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 116/2021 PREGÃO PRESENCIAL n°094/2021 
CONTRATO 263/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RETA DE CÁSSIA 
CONTRATADA: RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIREL1 
CNPJ me. 17307.093/0001-48 
OBJETO: Contrataçâo de empoem especializada para prestar serviços de coleta e transporte de resíduos 
sólidos, com gercAciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias publicai, em toda área sultana 
da Santa Rita deCássia/BA e nos povoados de Monte Alegra, Inquira e Malhada Grado no Munkápio de 
Santa Rim de Cássia/BA. 
VALOR: R$ 3.168.000,00 (Três milhões cento e sessenta e oito mil reais) 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 

Santa Rita de Cássia- Sabia, 10 de maio de 2021. 

LEIA-SE 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO W: 116/2021 PREGÃO PRESENCIAL it 004/2021 
CONTRATO Ir: 238/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CONTRATADA: RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI 
CNN tr. 17.507,093/0001-48 
OBTEM Contratmée de empresa especializada para mester serviços de colma e transporta de resíduos 
sólidos. com gerenciamento e fiscalização dos serviço, de varrição das vias publicas, em toda área urbana 
de Santa Rita da Cassia/BA c nos povoados da Monte Alegre, Inquira e Malhada Grande no ~ripe) de 
Santa Rita de Cássia/BA. 
VALOR: R$ 2.112.000.00 (dois oilliões cento e doze Mil raiá) 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 

Sacia Rita de Cássia- Bahia, 10 de maio dc 2021. 

DRS : J7 UZR- I JUHD-8 

Versá° elendnIce disponível em: htfpihioem.org.bribansantarttedevessie 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2021 

CONTRATO N°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ 07.507.093/0001-48 

OBJETO: Prestação de serviços continuados de coleta. e transi)orte de resíduos sólidos, com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição da:s vias públicas, em toda área urbana de 

Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, Inquira e Malhada Grande, neste 
Município de Município de Santa Rita de Cássia(BA). • 

ADITIVO N2 01 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880311/0001-40 

r • a ale.nora Helena 3 ta etntro ar 5~ Rgri t" 4144.4.44-n 4 173 .44400. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2021 - PREGÃO PRESENCIAI. Nr 004(2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

COMISRO n" 23812021 

Aditivo rta 01 

O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bales, petsna jundiea de direito público irlittr)1). 

Nc 13 880 711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena. se', Centro CEP 47 150000, em Santa 
Ri3.3 de Cassia (BA), inscrita na (ta) N ° 13 8/10 711/0003-40, neste ato representada pelo Excelentíssimo Prethim, 

-3r tose Benedito Rocha Pagão, CR.O 2652 - BA, CPF ti* 207.067 153-46. e do outro lado, a empresa RENOVA 
RERVIÇOS DE COLETAS RsrEcituzAnos Fana pessoa jurídica de &mito privado, inserira no CNN 
riO 50 003g:3001-48. estabelecido Rua Pedro Alvares Cabral, o' 141 A. Centra na cidade de lactiM& neste alo 
repreurniado pelo senhor Marcos Riberio Rocha Passos empresário e Administrador da mesma, portador CPE: 
8138 714 045-80 e do RO n' 20245084 IR SSP/BA, fonnaliramm o Contrato de Prestação de Ser~ n. 238/2021, 
em Ui dc maio de 2021, tendo como objeto a prestação serviços de coleta e transporte de residireis sólidos, com 
gerenciamento e fiscalização dos serviste de vorri4o das vias públicas, em toda arca urbana de Santa Rita de 
Cassia/R k e nos distritos de Monte Alegre, biquini e Malhada Grande deste Município nos tantos do Processo de 
Pre1.33.3o Presencial ir 004/2021, originado do Processo Administrativo n° 11612021 e contorne Justificativas 
C•di:starite5 no presente Processo tem justo e acordado neste ata alterar o presente Contrato contbune adiante se 
díxlít:a 

C13~Pfilnáll - PROSAM  VIGÊNCIAnSENTE CONTRATO - Cohlbrille jugtifitaiiVAS 

constantes no presente Processo, o Município de Santa Rim de CassittiliA) e o Contratado têm justo e acordado, 
neste ato, pron (mar a vigência do presente Contrato, de 31 de dezembro de 2021 para 23 de agasto de 2022 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cassla(BA.) e o Contratado, declarando não haver interesse em aliciar 
nenhuma outra Clausula do presente Contrato, amanato o preseme Termo Aditivo, em 03 (*IN) vias. juntamente cum 
as testemunhas que trunhern o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntara ao Contrato formando uni 
lutio unico, indivisível e insmarevid nata todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 
eXpl e9,41Inente ELIttradOS e ratificando os danais termos do Contrato não expressansetne alterados neste instrumento, 

Testemunhas: 

13 

Santa Rita de Císsia(pa ló de dezembro de 2021 

MIINICIPR 

RENOVA SER 

eèÁssiA 
tegão 

A dPECIALIZADOS EIRELI 
Marcos Riberio Reda Passas 

Nom 3.5 -10-ri-th 
(-PE 1n  •(CR —/g_ 

Idem' dade  169  74' gs _39 

r-->;-,r-c,Nonitiip _.,,,,..S 44- r: .--,--

CPF ai; y-2 6<")  
Tdentidadeit ( fijii..2 .jd 5-  0 
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Prefeitura Municipal 
g 

de $anta Rita de Cássia 

ESTADO DA PARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

CABLNit. E DO. PREFEITO 
CISPIA3M0,71110001-40 

rédad liolessNsIdi..thOdned igg Se fina  tia1ánaaGEP: ca 

PEOCESSDADMEDIIIATWON` Ev21 -PREGÀOMESW:C1.1./ ad 004 3ED 

EX7RAIDDEfraT721TO 

ninaga -gamou mCmano DE SANTA R1TA DE CASS1/41.10 g ItENCr:A SannaS D.E ma tei Enxuta  uos eng,n2, c.el 1  7t4 X414* - ~gafa tannanção de 
togpresa na para penai egtorog da dana ase de *nana aclama :nu ~amena 
Datnnae dag /tonos de udri0o da •uva pitilwas. na ta& Ima ~a de Sag Rn St Contata e aos 
dattkas de ~Atte. ~da galada Grade dane ~cipo; Ulduni; ES 3iõto00j0.as ~ta 
cb nagaagg sdo ard ttateX Ujugi:Iaggent dt Wanel 3117/102. Ia/anu CO - 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cassja-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2021 

CONTRATO N°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELL CNPJ 07.507.093/0001-48 

OBJETO: Prestação de serviços continuados de coleta' e transporte de resíduos sólidos, com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, em toda área urbana de 
Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, ItiLluira e Malhada Grande, neste 
Município de Município de Santa Rita de Cássia(BA). 

ADITIVO N1-9- 02 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Prenota Helena 1-1/ Wire fit Santa Rua de Mano 414 CEP 17 15000 

PROCESSO ADMINIMATIVO Ne. 116/2021 - PREGÃO PRESENCIAL hr. 004/2021 

ADTRVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato n", 238/2021 

Aditivo ri". 02 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bailia pessoa jurídica de direito público interno. 
CNP' hl°. 13180.711/000140, com a sede na Travessa Professora Helena, si?. Centro, CEP: 47.150.000, em Santa 
Rita de Cintia (BAk inscrita no CNP] N.° 13.880.711/0001-40. neste ato representado pelo Excelendsslma Prefeito. 
o Sr José Benedito Rocha Ara*, CRI) 2652 - BA, CPF 207.067153-49, e do outro lado, a empresa RENOVA 
SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS MEU pessoa jutidica de direito privado, inscrita no CNP.1 
n° 17.507093/0001-4*, emarelecida Rua Pedro Alvares Cabral, n° 141 A, Centro, na cidade de laço/BA, neste ato 
representado Pelo senhor Marcos Ribeno Rocha PESSeg, ernmesimo e Administrador da mesma, portador CPF: 
858.774 045-80 e do RG te 2024508138 SSP/BA, formalizaram o Contrato de Prestação de Serviços :V, 238/2021, 
em 10 de inato de 2021, tendo como objeto a prestação serviços de coleta e transporte de residiras sólidos, com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas. em toda área urbana de Santa Rita de 
Cássia/BA e nos distritos de Monte Alegre. Inquira e Malhada Grande deste Monteei°, nos termos do Processo de 
Pregão Presencial it. 004/2021, originado do Processo Administrativo rr. 116/2021, e conforme justificativas 
constantes no presente Processo *én justo e acordado neste ato, alterar o presente Contrato conforme adiante se 
declare 

Cláusula Primeira - PRORROGACÃO DA VIGÊNCIA 130 PRESENTE CONTRATO - Conforme justificativas 
constantes no presente Processo. o Município de Santa Rita de Cássia - BA e o Contratado dm justo e acordado. 
neste ato, prorrogar a visione do presente Coimam, de 23 de agosto de 2022 para 30 de abril de 2023. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar 
nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (irá) vim, juntamente COM 

as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que separará ao Contrato, formando um 
todo único, indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 
expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

deSama Ftna de Cássia -4 9 agosto de 2022 

• f • 

muraciP10 ECASSIA 
não 

RENOVA SE E COLETAS ESPECIALIZADOS EIREU 
Marcos Riberio Rocha Passos 

Testemunhas: 

1) 

Nome 

CPF 

2) 

Nome 2ifl &1L12J322tíze 
CPF  06 02 - "430 653 OZ 
Identidade 



DIÁRIO__ 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

TRATO DE ADITIVO 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

~Rasa Professora *Hena sin Centro de Santa Rita de cássia-8a CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 116/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N". 004/2021 

EXTRATO DF ADITIVO 

Contrato ir 2U92021 - Coninrames. MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÀSSIA(11A) e RENOVA SERVIÇOS 
DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELL CNP) 17.507.093/0001.48 ()hirto do Coalrelw contrataults de 
empresa especializada para prestar serviços de coleta c transporte de resíduos sólidos, com gerenciamento e 
fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, em toda arca urbana dc Santa Rim de Cássia/DA c nos 
distritos de Monte Alegre. niquim e Malhada Grande deste Município: Valor total: RS 2.112.000,00 (dois milhões 
centos doze mil reais); Viaancia do Contrito: de 10/05/2021 ate 31(12/2021; Fonte de Reeursos: 00 Recurvas 
Ordinários; Data do  10 de maio de 2021; Assinam, José Benedito Rocha Aragào e Marcos R iberio Rocha 
l'assos, respectivamente pelo Municipio e pelo Contratado - EXTRATO DO Anritio re" 02 - Aditivo de 
prorrogação de prazo de vigência contratual para melhor adequar a real necessidade do Município, prorrogando o 
prazo de vigência contratual de 23 de agosto de 2022 para 30 de abril de 2023. conforme artigo 57, inciso IF da Lei 
8.666/93; Data do Aditivo: 19 de agosto: AdUenany José Benedito Rocha Aragão e Marcos Riberio Rocha Passos, 
respectivamente pelo Municipio e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia 113/0, 19 de agosto de 2022. 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de licitação 

Certificação Digital: ICVUYIHK-BWHYGEBL-NZE17GCT-TPFOIJR6 

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.briba/sentaritadecessia 

Documento assinado digitalmente conforme kW n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-fia CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia, 28 de abril de 2023. 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
004/2021 - CONTRATO N°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ 17.507.093/0001-48 — Prestação de serviços continuados de coleta e transporte 
de resíduos sólidos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias 
públicas, em toda área urbana de Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, 
ltiquira e Malhada Grande, neste Município de Município de Santa Rita de Cassia(BA). 

Senhor Presidente da Comissão de Licitação, 

1. Conforme solicitado e justificado pelo Sr. Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário de 

Administração deste Município, justificativas estas que entendo, concordo e aceito, objetivando 

a prorrogação do contrato acima do dia 30 de abril para 31 de maio de 2023, solicito adotar as 

seguintes providências: 

a) Verificar a existência de Dotação Orçamentária para amparar a recomposição do 
saldo, no montante de R$ 263.999,71 (duzentos e sessenta e três mil e novecentos 
e noventa e nove reais e setenta e um centavos), para utilização no respectivo 
período; 

b) Havendo Dotação Orçamentária, analisar a possibilidade de formalização da 
prorrogação do respectivo contrato segundo as normas da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos n°. 8.666/93; 

c) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica, com retorno 

ao Gabinete do Prefeito, para Despacho. 

Atenciosamente, 

JOSÉ I3 

— 

eito Municipal 
o 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Gássia(BA), 28 de abril de 2023. 

De FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Contador 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 PREGÃO PRESENCIAL N°. 
004/2021 — Contrato n°. 238/2021-RENOVA SERVIÇÕS DE GOLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ 07.507.093/0001-48 — Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo e operacional para atender ais necessidades do Município de 
Santa Rita de Cássia(BA) — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Senhor Prefeito, 

Em resposta à solicitação de Vossa Excelência, aqui recebida através da Comissão 

Permanente de Licitação, informamos que verificamos e constatamos existência de Dotação 

Orçamentária para fazer face à prorrogação do contrato cima, que poderá ser contabilizado nas 

mesmas rubricas constantes no contrato, onde vem sendo contabilizadas referidas despesas, 

conforme abaixo relacionamos: 

Unidade Orçamentária: 02.10.000-Secretaria Municipal •de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano 

Projeto/Atividade: 2044-Gestão das Ações de Limpeza Pública 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00-Outros serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1.500.0000-Recursos Não Vinculados de Imposto 

Sem mais para o momento, nos colocamos a ,disposiç,ão de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Cordialmente, 

FELIPE ADkLJJOMA ILVA PEREIRA 

/0-5 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 28 de abril de 2023. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
004/2021 — Contrato n°. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ 17.507.093/0001-48 — Prestação de serviços continuados de coleta e transporte de 
resíduos sólidos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, 
em toda área urbana de Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, Itiquira e 
Malhada Grande, neste Município de Município de Santa Rita de Cássia(BA). 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Advogado, 

A empresa DX Ambiental Ltda, CNPJ 40.624.435/0001-21, vencedora da licitação para 
serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos com 
gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas em toda a área urbana de 
Santa Rita de Cássia e nos Distritos de Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, nesse 
Município de Santa Rita de Cássia, cujo início das atividades estava previsto para o próximo dia 
01 de maio, solicitou prorrogação do prazo para início de suas atividades, conforme justificado 
no Oficio anexo ao presente. 

2. Diante deste fato, solicitamos à empresa Renova Serviços de Coletas Especializados 
Eireli, CNPJ 07.507.093/0001-48, a prorrogação do seu contrato, cujo vencimento está previsto 
para o dia 30 próximo. 

3. A empresa Renova ao receber nossa solicitação se manifestou favorável à prorrogação da 
vigência do seu Contrato por mais 01 (um) mês. Desta forma, a vigência do Contrato da empresa 
Renova seria prorrogado do dia 30 de abril para o dia 31 de maio de 2023. 

4. Assim sendo e 

a) Considerando que o município continua necessitando dos serviços que vem sendo 

prestados pela contratada acima identificada, 

b) Considerando que a Lei de licitações e contratos administrativos autoriza ajustes na 

administração dos contratos, como é o presente caso, como forma de adequação dos 

contratos às reais necessidades do contratante, neste caso este Município, 

c) Considerando que a contratada vem atendendo satisfatoriamente todas as 

necessidades para as quais foi contratada e se manifestou favorável à prorrogação da 

vigência do seu contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos 

Página 1 de 3 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

preços contratados, conforme Oficio constante no presente Processo, em atendimento 
a nossa solicitação, 

de ordem e também conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, ao tempo em que nos manifestamos 

favoravelmente à prorrogação da vigência do contrato pleiteada, nos termos do artigo 65, inciso 

II, alínea "b", da referida Lei Federal, considerando também a imprescindibilidade dos serviços. 

Em razAo da prorrogação da vigência do contrato, o saldo contratual deverá ser acrescido em R$ 

263.999,71 (duzentos e sessenta e três mil e novecentos e noventa e nove reais e setenta e um 

centavos), valor este necessário para pagamento dos serviços que serão prestados por mais um 

mês, no período de 01 a 31 de maio de 2023, conforme Planilha Orçamentária abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO OBJETO CONTRATADO A SER PRORROGADO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATO N°238/2021 

UNID QUANT Unitário Total Mensal 

1 
Coleta e transporte de residuos sólidos domiciliares de varrição e do mercado 
municipal c/ (minimo) 02 (dois) Caminhões compactadores. 

Ton 

367 R$15033 R$55.17111 

2 
Coleta e transporte de podas, entulhos e outros, com caminhão de carroceria ou 
basculante na zona Urbana e Rural (Piquira, Malhada Grande e Monte Alegre). 

Ton 

240 R$ 100,00 R$ 24.000,00 

3 

Coleta e transporte com 02 (dois) caminhões basculante capacidade de no mintam 
6m' para coleta de residuos sólidos classificados como resto de capina, poda e 
varrição, inclusive de areia sob as vias pavimentadas, na zona Urbana e Zona Rural 
(Itiquira, Malhada Grande e Monte Alegre). NA1

120 R$ 130,00 P51560000 

4 
Varrição e raspagem manual em sarjetas de vias publicas para impera de ruas e 
avenidas não pavimentadas e pavimentadas de logradouros públicos na sede do 
municipio e povoados (ttiquira, Malhada Grande e Monte Alegre). 

km 

528 R$ 125,52 R$ 66.274,56 

5 
Limpeza com vanição e raspagem manual e mecanizada de passeios, guias. 
sadietas. logradouros públicos, praças, parques e jardins e áreas verdes 

HxH 

176x12 R$ 9,95 R$ 21.014,04 

6 Pintura de Meio Fio com fornecimento de material. Ne 5.890 R$ 2,00 R$ 11.780,00 

7 
Empilhamento e compactaçâo dos residuos no aterro com trator sobre esteira,
potência até 110 HP. Eis! maq. 

160 R$ 94,00 R$ 15.040,00 

8 
Serviços especiais zona urbana e rural (ltiquira. Malhada Grande e Monte Alegre): 
capina limpeza manual de caixas de sarjetas roçagam e poda com remoção dos 
residuos, HxH 

176x20 R$ 10,00 35.200,00 

9 
Coleta e Transporte de lixo domiciliar e comercial com 03 (três) caminhões tipo 

caçamba de 6m3 na Zona Rural (lhoira, Malhada Grande e Monte Alegre). Sendo 01 

(um) caminhão para cada povoado. Um caminhões tipo caçamba para cada novoado. 
M' 

120 R$ 91,00 R$ 10.920.00 

10 
Monftoramento e conservação em aterros sanitários na zona rural e urbana. 
(monitoramentO mensal) Mês 

9 R$ 1.000,00 R5 9.000,00 

TOTAIS 
P526399971 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

2. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Senhoria, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDuARDo r IGO RIBEIRO 
Pres ente 

CNA Sk\ vvvv" 
GILVAN CARVALHO DE MELO 

Membro 
OICSILVA-LimA 
Membro 

Página 3 de 3 



DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

PORTARIA N. 231 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001.40 

Helena Co" "" nurits.mt.'",,,,á ,a''' r d g ' '"' - ""t.' PP', de Cecia - Da CEP 421501)00 

PORTARIA N°231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bebia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n°8.666/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissãn Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente: Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro: Gilvan Carvalho de Melo 
Membro, Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Mofas Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 20 de maio de 2022. 

Jose Bane a—krali 
Ptéf it. unicipal 

Certificação Digital. CLIXIGNJ-EWJHKOPP-VBVVD18MU-HWTEXRUY 

Versão eletrônica disponivel em: http://doem.orgbdba/santeritedecessia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.507.09310001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB ERTURA 
31/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 
RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RENOVA AMBIENTAL 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de égua 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.224-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
39.00-5-00 - Descontamlnação e outros serviços de gestão de resíduos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4112-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
4122-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.91-0-00 • Obras portuárias, maritimas e fluviais 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4313440 -Obras de terrapienagem 
43.21440 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-341 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURTDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PEDRO ALVARES CABRAL 

NÚMERO 
141A 

COMPLEMENTO 
***** *** 

CEP 
46.860-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
IACU 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
AUDICONT@HOTMAILCOM.BR 

TELEFONE 
(75) 3251-0373 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/04/2023 às 16:31:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.507.093(0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 
RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros -locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
50.91-2-01 - Transporte por navegação de travessia, municipal 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
7112-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
7732-2-01 -Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
8111-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PEDRO ALVARES CABRAL 

NÚMERO 

141A 
COMPLEMENTO 
....fl.. 

CEP 

46.860-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

IACU 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
AUDICONT©HOTMAIL.COM.BR 

TELEFONE 
(75) 3251-0373 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Ánn 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.Ámt• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/04/2023 às 16:31:09 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.507.093/000148 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB1ERTURA 
31/01/203 

NOME EMPRESARIAL 
RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PEDRO ALVARES CABRAL 

NUMERO 
141A 

COMPLEMENTO 

CEP 
46.860-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
IACU 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
AUDICONT@HOTMAILCOM.BR 

TELEFONE 
(75) 3251-0373 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.....). 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31101/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**** a *** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/04/2023 às 16:31:09 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ: 17.507.093/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172; de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:24:55 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2023. 
Código de controle da certidão: 2ACD.B5E2.050D.977E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/04/2023 16:45 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232329304 

RAZÃO SOCIAL 

RENOVA SER VICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTD 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

145.740.847 - BAIXADO 

CNPJ 

17.507.093/0001-48 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/04/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wasefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativaxpt 



ESTAD0r$ BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE lAÇU 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Departamento de Administração Tributária 

Certidão N°.: 001396 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

, 
Certifico eu, Diretor de Tributos desta Prefeitura, que reverteo'bíarquivos e demais documentos desta repartição, NÃO 
ENCONTREI nenhum débito sob a responsabilidade do contribuinte abaixo: 

Contribuinte: 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

C.N.P.J: 

Insor. Municipal: 

RENOVA SERVICOS DE goi.ETApfipp.B, 0i/wzJspop.,615gLi 

RUA PEDRO ALVARESAABNAl„.1M,TA:ÇENTROc, 

IACU (BA) 

17.507.093/0001-48 

1207990267 

Maar. Estadual: 

Ressalvada a Fazenda Municipal o direito de cobrar quaisquer débitos que venham ser apurados após o fornecimento desta. 

O referido é verdade e dou fé. r

lAÇU (BA), 16 de Dezembro de 2022 

LUCIANO DOS • 
SANTOS 
LIMA:0044857 
3571 

Assinado de fl nhl (NU Por 
LUCIANODOSSANTOS 
LITA0c094413573371 
ON: c=811, onICP4OsIt ~miada 
da Receita Federal do Brasil- 
ou--RFS e-CPF Al. ouWALID, otr-AR 
11GL te~rtelesidd. 
cei 26389722000140.~1ANO 
DOS SANTOS UMA.00148573571 
Dedos: 2022.12.16 092425 -03'W 

Diretor de Tributos 

Esta certidão é válida por tett (cento e oitenta) cilas, contados de sua emissão 
Obs: Qualquer rasura tomam nulo este documento 

Avn Justlnlano de Moura Medrado, SM - Centro- CEP: 48860000 

CNPJ: 13.888,993/0001-46 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

imprimir 

Inscrição: 17 507 093/0001-48 
Razão 

RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADO Social: 
Endereço: R R PEDRO ALVARES CABRAL 141A / CENTRO / IACU / BA / 46860-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/04/2023 a 19/05/2023 

Certificação Número: 2023042002441823797040 

Informação obtida em 20/04/2023 16:37:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 17.507.093/0001-48 

Certidão n': 16716662/2023 

Expedição: 20/04/2023, às 16:40:06 

Validade: 17/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 17.507.093/0001-48, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

br 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2021 

ASSUNTO: — Contrato no. 238/2021-RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS 
ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ 17.507.093/0001-48 — Prestação de serviços continuados de 
coleta e transporte de resíduos sólidos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços de 
varrição das vias públicas, em toda área urbana de Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de 
Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, neste Município de Município de Santa Rita de 
Cássia(BA). 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme Processo Administrativo tramitado no âmbito da Secretaria de Administração, 

objetivando a prorrogação da vigência do contrato acima, conforme solicitado e justificado pelo 

Sr. Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretario de Administração, justificativas estas que 

entendo, concordo e aceito, 

a) Considerando que o município continua necessitando dos serviços que vem sendo 
prestados pela contratada acima identificada, nos serviços continuados de coleta e 
transporte de resíduos sólidos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços de 
varrição das vias públicas, em toda área urbana e nos Distritos de Monte Alegre, 
Itiquira e Malhada Grande, neste Município; 

b) Considerando que a Lei de licitações e contratos administrativos autoriza ajustes na 
administração dos contratos, como é o presente caso, como forma de adequação dos 
contratos às reais necessidades do contratante, neste caso este Município; 

c) Considerando que a contratada vem atendendo satisfatoriamente todas as 
necessidades para as quais foi contratada e se manifestou favorável à prorrogação da 
vigência do seu contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos 

preços contratados, conforme Oficio constante no presente Processo, em atendimento 

a nossa solicitação, 

autorizo a prorrogação da vigência do contrato acima, nas seguintes condições: 

a) Beneficiário: RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Pedro Alvares Cabral, n°. 141-

A, CEP 46860-000, na cidade de Iaçu(BA); 

b) Objeto e valor: Prestação de serviços continuados de coleta e transporte de resíduos 

sólidos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, 

em toda a área urbana e também nos Distritos de Monte Alegre, Itiquira e Malhada 

Grande, neste Município, no valor estimado de R$ 263.999,71 (duzentos e sessenta e 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

três mil e novecentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos), conforme 
Planilha Orçamentária abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO OBJETO CONTRATADO A SER PRORROGADO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATO te 23812021 

UNID OUANT Unitário Total Mensal 

1 
Coleta e transporte de residuos sólidos domiciliares de varrição 
e do mercado municipal cl (mínimo) 02 (dois) Caminhões 
compactadores. 

Ton 367 R$ 150,33 R$ 55.171,11 

2 
Coleta e transporte de podas. entulhos e outros. com caminhão 
de carroceria ou basculante na zona Urbana e Rural (ltiquira, 
Malhada Grande e Monte Alegre) 

Ton 240 R$ 100,00 R$ 24.000,00 

3 

Coleta e transporte com 02 (dois) caminhões basculante 
capacidade de no minimo 6m' para coleta de resíduos sólidos 
classificados corno resto de capina, poda e varrição, inclusive 
de areia sob as vias pavimentadas, na zona Urbana e Zona 
Rural (arguira, Malhada Grande e Monte Alegre). 

M' 120 R$ 130,00 R$ 15.600,00 

4 

Varrição e raspagem manual em saoetas de vias públicas para 
limpeza de ruas e avenidas não pavimentadas e pavimentadas 
de logradouros públicos na sede do municipio e povoados 
(ttiquira, Malhada Grande e Monte Alegre). 

Km
528 R$ 125,52 R$ 66.274,56 

5 
Limpeza com varrição e raspagem manual e mecanizada de 
passeios, guias, saletas, logradouros públicos, praças, 
parques e jardins e áreas verdes 

HxH 176x12 R$ 9,95 R$ 21.014,04 

6 Pintura de Meio Fio com fornecimento de material. M2 5.890 R$ 2,00 R$ 11.780,00 

7 
Empilhamento e compactação dos resíduos no aterro com 
trator sobre esteira, potência ate 110 HP. 

H ..s/ rn aq. 160 R$ 94,00 R$ 15.040,00 

8 
Serviços especiais zona urbana e rural (ltiquira, Malhada 
Grande e Monte Alegre) capina limpeza manual de caixas de 
sarjetas roçagam e poda com remoção dos resíduos. 

HxH 176x20 R$ 10,00 35.200,00 

9 

Coleta e Transporte de lixo domiciliar e comercial com 03 (três) 
caminhões tipo caçamba de Em' na Zona Rural (Itiquira, 
Malhada Grande e Monte Alegre). Sendo 01 (um) caminhão 
para cada povoado. Um caminhões tipo caçamba para cada 
povoado. 

M' 120 R$91.00 R$ 10.920,00 

10 
Monitoramento e conservação em aterros sanitários na zona 
rural e urbana. (monitoramento mensal) 

mês
9 

R$ 
1.000,00 

R$ 900000 

TOTAIS 
R$263.999.71 

c) Prorrogação da Vigência: Prorrogar a vigência de 30 de abril para 31 de maio de 

2023; 

d) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato de Prestação de Ser 

viços 

conforme Parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico constantes no 

presente Processo, e também conforme artigo 65, inciso II, alínea "h", da referida Lei Federal, 

considerando também a imprescindibilidade dos serviços. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Edil centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

2. Nestes termos, adjudico o objeto do presente Processo ao favorecido acima identificado, 

homologo todos os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no presente Processo, 

autorizo a formalização do Aditivo e início da prestação dos serviços, cabendo à Secretaria de 

Administração ou a quem por ela designado o acompanhamento da prestação dos serviços ora 

autorizados, trazendo ao Gabinete do Prefeito eventuais óbices. 

Santa Rita de Cássia(BA), 28 de abril de 2023. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711I0001-40 ~sã ~SM Haia, ain aintro da Santa Rita ás Cássia-Da CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N.. 004/2021 

ADtrivo DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRAIU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS • 

Contrato n°. 238/2021 

Aditivo n°. 03 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40. 
estabelecido na Travessa Professora Helena, shi°, em Santa Rita de Cássia(BA), neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, 
odontólogo, portador da identidade profissional n". 2652. expedida pelo Conselho Regional de 
Odontologia do Estado da Bahia-CRO-BA. e CPE n". 207.067.153-49, e de outro lado, como 
Contratado, RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n". 
17307.093/0001-48, estabelecido na Rua Pedro Alvares Cabral, n". 141-A, Bairro Centro, CEP 
46860-000, na cidade de laçu(BA), neste ato representado pelo Sr. Marcos Ribeiro Rocha 
Passos. portador do CPF 858.774.045-80 e Identidade 2024508138-SSP-BA, formalizaram o 
Contrato de Prestação de Serviços n°. 238/2021. em 10 de maio de 2021, tendo como objeto a 
prestação de serviços continuados de coleta e transporte de resíduos sólidos, com gerenciamento 
e fiscalização dos serviços de vanição das vias públicas, em toda a área urbana de Santa Rita de 
Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, biquini e Malhada Grande, neste Município de 
Santa Rita de Camia(BA), no valor total de R$ 3.168,000,00 (três milhões e cento e sessenta e 
oito mil reais), contrato este já objeto do Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 01 em 16 de 
dezembro de 2021, Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 02 em 19 de agosto de 2022. e 
confonne justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o 
Contratado têm justo e acordado, neste ato, alterar o presente contrato conforme abaixo se 
declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DESTE CONTRATO — Conforme 
justificado no ph.aciite Processo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o contratado tem 

justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do presente contrato, do dia 30 de abril para o 

dia 31 de maio de 2023. 

Cláusula Segunda — OBJETO E VALOR — O objeto do presente contrato permanece inalterado, 

constituindo-se em prestação de serviços continuados de coleta e transporte de resíduos sólidos, 

com gerenchunento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas em toda área urbana 

de Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, [tiquira e Malhada Grande, neste 

Município de Santa Rita de Cássia(BA), no valor de RS 263.999,71 (duzentos e sessenta e três 

mil e novecentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos), conforme Planilha 

Orçamentária abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 nesse holmsera Mtna, 4/11 centro de Senta Rita de Cásala-Ete CEP: 47.15000. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO OBJETO CONTRATADO A SER PRORROGADO 

ITEM DESCRIÇÂO 00 OBJETO 

• 

CONTRATO 14° 2W2829 

Total M 1 

1 
Cadie e Nadspoce de lesam ~a ~nívea de Uri 

i To° 

i 

1 367 
1 

R9 150933 R9 55171,11 e ) mercado mancos 0' 10x~ 02 (da, Carmen 

2 

_..._ 

ildleb e andina de podai er~s e ouros te" ~et
ad dancem fr.: ›sdadind r4 asna (abana e Rixa ;110.are 
~ -,ana Grane e VorneMeg+el 

. Tm 

i 
1 
1 te 
, 

4-

2C R$ 103.49 RI 2400300 

3 

C0843 e Itanspone COM n2 100$15 carcanvaes Nasalara 
~dada de co man Sn' para coleta 8 raclu00 SONdOs 
Claradcadas can no et ~ia tala e ~Mc atásre 
cie na in a nas paffleatin na aada ~a e Zona 
Rurkauda %•diade, )tide e Mane Marei, 

120 R$ 13000 R$ 15.60000 

4
Varava°e raspagem nanai em, sarjetas de nas achatas para 
loyeaa 8 Nas e acenda Nb canada e piromentadas 
* lotaidwos ad*ros aa 88 do mnarpo e amadas 
Onera ~a Ciente e Memie Alegre; 

I 

RS 125.52 RS 6827496 

5 

—1 —
~da um eannhe e Tangem mana* e Ineranzala Od 
anos peai saletas. locradand ~os Inçai 

; 
HM 17802 RS 9,95 R$ 21.01404 

In" e arns • areas sinas 

e w,tnseuo tden,en 5190 RS 2.00 RS 11.710.00 
---I 

7 e tcaapatacto dos main  ta wo 
a poema áe 110 r•F 160 RI 9900 Ri 1501000 

a 1 
~a e Mal num Adrede 1 

Grmde e Moto. JeWel. C3OD3 amen 04N4 de cem* de I Hnk4
e 90,00e ata iddaion

176z20 R$ 1000 35200E0 

9 

Ca4a. e conacsa -ar C) f.8s: ; 
entes ,x caçrta de m' na Tona Run*
~da Gnl. e Senda O; unl! nann 
gara Cada oadNedo Lao cartatinCes NO0 capetab pia cada i 
portado 

M' 120 Ri 9100 n1092000 

10 lés g RS 
1.000,00 RS 900000 Mcditardeneo e ~ano te, na Santos na 2Ona 

ano amima onsamott ne018) 

TOTAIS Bi antart 

Cláusula Segunda - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRJA - As desperss decorrentes do presente 
Aditivo correrá° por conta das mesmas Dotações Orçamentárias onde contabilizado 
originalmente o presente Contrato, conforme abaixo relacionado: 

Unidade Orçamentária: 0230.000-Secretaria Municipal de Obras, Infraestruturs e Desenvolvimento 

Urbano 

Projeto/Atividade: 2044-Gestão das Ações de Limpeza Pública 

Elemento de Despesa: 3.39.0.39.00-Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Fonte de Recursos: I.500.0000-Recursos Nilo Vinculados de Impostos 

Assim sendo, declarando o Município de Santa Rita de Cássia e o Contrato não haver interesse 

em alterar nenhuma outra cláusula do presente contrato. assinam o presente Aditivo, assinam o 

presente Aditivo, juntamente com as Testemunhas que também o assina depois de lido e 

achado conforme, que se juntará ao contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável 

' 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

rasai Pro~0.19 MS" ain centro da Santa Rita da Cássia-% CEP: 41.15000. 

para todos os efeitos legais, retificando o contrato nos termos aqui expressamente alterados e 
ratificando os demais termos do contrato não expressamente alterados neste Aditivo. 

Santa Rita de Cássia(BA), 28 de abril de 2023. 

MUNICIPIO 
José 

~92 - 
RENOVA SERftIÇdS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA 

Marcos Ribeiro Rocha Panos 

SIA 

Testemunhas: 

)  2) 

j iLISLAIL-Ic ‘szo) NotnOCLS \-1,_ / \)  i\r1/4.) ( ïtev»nC 

CPF  002) 5')15  CPF 

Identidade Identidade 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

%vem Prokasoni HiSna, sin centro tio Santa Rita de Canina CEP: 41.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116/2021 — PREGÃO PRESENCIAL hr. 004/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 238/2021 

Aditivo n". 03 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/nc, em Santa Rita de Cássia(BA), neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, 
odontólogo, portador da Identidade profissional na. 2652, expedida pelo Conselho Regional de 
Odontologia do Estado da Bahia-CRO-BA, e CPF n°. 207.067.153-49, e de outro lado. corno 
Contratado, RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n". 
17.507.093/0001-48, estabelecido na Rua Pedro Alvares Cabral, n°. 141-A, Bairro Centro, CEP 
46860-000, na cidade de laçu(BA), neste ato representado pelo Sr. Marcos Ribeiro Rocha 
Passos, portador do CPF 858.774.04540 e Identidade 2024508138-SSP-BA, formalizaram 
Contrato de Prestação de Serviços n°. 238/2021, em 10 de maio de 2021, tendo como objeto a 
prestoção de serviços continuados de coleta e transporte de resíduos sólidos, com gerenciamento 
e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, em toda a área urbana de Santa Rita de 
Ctissia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, Inquira e Malhada Grande, neste Município de 
Santa Rita de Cássia(BA), no valor total de RS 31 68.000,00 (três milhões e cento e sessenta e 
oito mil reais), contrato este já objeto do Aditivo de Retificação e Ratificação rr. 01 em 16 de 
dezembro de 2021. Aditivo de Retificação e Ratificação n". 02 em 19 de agosto de 2022, e 
conforme justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o 
Contratado têm justo e acordado, neste ato, alterar o presente contrato conforme abaixo se 
declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGACÃO DA VIGÊNCIA DESTE CONTRATO — Conforme 

justificado no presente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o contratado tem 

justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do presente contrato, do dia 30 de abril para o 

dia 31 de maio de 2023. 

Cláusula Segunda - OBJETO E VALOR — O objeto do presente contrato permanece inalterado, 

constituindo-se em prestação de serviços continuados de coleta e transporte de resíduos sólidos, 

com gerenciamento e fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas em toda área urbana 

de Santa Rita de Cássia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre. ;tiquira e Malhada Grande, neste 

Município de Santa Rita de Cássia(BA), no valor de RI 263.999,71 (duzentos e sessenta e três 

mil e novecentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos), conforme Planilha 

Orçamentária abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001.40 

Tenso Pitam ~na, stn Centro de Salda Rita de Ciesie-Ba CEP; 47.15000. 

PLANILHA ORÇAMENTARIA DO OBJETO CONTRATADO A SER PRORROGADO 

DESCRIÇÃO 00 °EJETO 

CONTRATO W23119121 

UNO 3JAMT ~ia Total Ileata I 

1 
Cosera • treeson de res4vos *non %Mares de vamçào I 
e % Maca% manscspa c 4rnmes% 02 ¡dag caftnhes 
osoloactalores 

I 

To , 367 
I 

RI 15023 RE 55.171.11 

2 

—I 
Corela e brown a ;OMS edltatC4 e %VOS Cem candesk 1 
de card:~ to daCsaree n4 %na :flana e Ra tdodura : 240 
faria Grande e kl Me

RS 113000 R$ te. 0000 

3 

Calda e %mana can dd ata carminees mem" i 
capapdpsp * no rrtongno ten. para oda' de ~doce sada i 
deraitadas como mo% de ~a Odaa e namno ecreele• I 10 120 
ak na sol as ma penommachis na %na Urbana e Zona' 
litag~gt ~aia Grande e ~te Ande,

R$ 130,00 R3 15.60100 

4
varrido e tateaste Ca* Si! arada de ma aa1CaS peta 1 
Nompuil de rua e alada ao peamentada e piarrarailaS 
de ioga:louros pudicos ea sede do mune* e tsd~ 
Nara Mita% :Stande **na **grei 

528 RS 125,52 RS 46274.56 

5 
Leitoa , dr,* e raspagem manoil e war4de3 de I 
seca 9.... sina iodeetterros doeioes ps. ded : 176412 
ons. e Aram e 88as veda : 

R59$6 RI 21.014.04 

4 
6 

, 
coce renteconedo dê "Mgee4 f 0# ' 5.890 R$2.00 IRS 11.7110.00 

7 rente • ece~ dos Meca no dera inzel i I Sid nal 1€0 norwiteester3 paidoie e* 110 HF i 
R3 94,00 RS istmos° 

11 
Ssrnçoeavveal tona ornou • (Vil Man. leoa ! 
'sS e MoMe Mede) capear inova ~uai de casos de }sdi : Rum 

e poda o* natatc% aia MaidoOts 
AS 10.00 3520D.00 

9 

ceea e ars, e ramal asm 1,1
ima kral :doida : 

1 4i»,.. cAnnháo i 120 
Pd. Cada i 

RI 91,00 RS 10420,00 

10 00 Sn sanam na zona 9 Md e j 
R$ 

1.000,00 
RS 9.000.03 . 

I-- .1. 

TOTAIS RI 26310171 

Cláusula Segunda - DOTACÃO ORCAMENTAR1A - As despesas decorrentes do presente 
Aditivo correrá° por conta das mesmas Dotações Orçamentárias onde contabilizado 

originalmente o presente Contrato, conforme abaixo relacionado: 

Unidade Orçamentária: 02.10.000-Secretaria Municipal de Obras, infraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano 

Projeto/Atividade: 2044-Gestão das Açvtles de Limpeza Pública 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00-Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1.500,0000-Recursos Não Vinculados de Impostos 

Assim sendo, declarando o Município de Santa Rita de Cássia e o Contrato não haver interesse 

em alterar nenhuma outra cláusula do presente contrato, assinam o presente Aditivo, assinam o 

presente Aditivo, juntamente com as Testemunhas que também o assinam, depois de lido e 

achado conforme, que se juntará ao contrato, formando um todo único. indivisível e inseparável 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880111/0001-40 

Trans "anon mon, IBM centro de Santa Rita da Cássia-Ba CEP: 47.18000. 

para todos os efeitos legais, retificando o contrato nos termos aqui expressamente alterados e 
ratificando os demais termos do contrato nio expressamente alterados neste Aditivo. 

Santa Rita de Cãssia(BA), 28 de abril de 2023. 

, 

MUNICÍPIO ASSIA 
José 

a#4021 • 
RENOVA SEIÇ$IÇCJS DE COLETAS ESPECIALIZADOS LTDA 

Marcos Ribeiro Rocha Passos 

Testemunhas:

1) 

Nome (-)..É.,a--tceLkÁ.,,,x-, 

CPF  Oo).f 7,2. 5̀5`)-- 53 

Identidade 

2) 

NomeN,30P-" J— JAA)L,L'al 

CPF  5  çl SC; C: 5 0 

Identidade 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.71110001-40 
sln centro de Santa Rita de Cássia-B.3 CEP: 47154300.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 116'2021 - PREGÃO PRESENCIAL N° 00 

EXTRATO DE ADITIVO 

0 

Fdk.3o 757 Ano 202 

28 de :ali de 202.3 

Rigin.4 3 

Contrato n° 238.12021 - Contratantes' lidUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA(BA) e 
RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELL CNPJ 07 50709310001-48 
- Objeto do Contrato' prestação de serviços continuados de coleta e transporte de resíduos 
sólidos, com gerenciamento e fiscalização de serviços de varrição da vias púbicas em toda área 
urbana de Santa Rita de Cassia(BA) e nos Distritos de Monte Alegre, [tiquira e Malhada Grande, 
neste Município de Santa Rita de Cassia(3A); Valor do Combato: Valor total de RS 3.168.000.00 
(três milhões e cento e sessenta e oito mil reais): Fonte de Recursos- 0-Recursos Ordinários; 
Vigência do Contrato: até 30 de abril de 2023' Data do Contrato- 10 de inaio de 20711 - Assinam:
José Benedito Rocha Ararão e Marcos Ribeiro Rocha Passos, respectivamente pelo Municipio e 
pelo Contratado - A.D.ffl199 DE RETIECAÇÃS-LaW NQ1 - Finalidade do 
Milivo. Prorrogação da vigência do contrato de 39 de abril para 31 de maio de 2023: Data_do 
Aditivo: 28 de abril de 2023- Assinam- José Benedito Rocha Aragio e Marcos Ribeiro Rocha 
Passos, respectivamente pelo Município e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cassia(BA). 28 de abril de 2023 

José Benedito Rocha Aragoo 
Prefeito Municipal 
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